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LEI NO 2.983 DE 17 DE MAIO DE 1993 

“Qutoriga o Poder Executivo 

ao firmar convênio com a] 
Serviço Macioral cles 

Aprendizagem Industrial 

SENAI Departamento Regional 

de São Paulo, objetivando wu 
instalação e o funcionamento 
do Lentroo de Treinamento 

Municipal Prelissional.” 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Hunicípio 
Ps de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovolr «e ele sanciona & promulga a seguinte leis 

Art a ido o - Ficao Poder PtecMt ivo 
autorizado a celebrar convênio com o Serviço Naciqual de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, Departamento Rádional 
de São Paulo, objetivando a instalação e Puncionakento 
do Centro de Treinamento Municipal Profissional, 
Fazenda Pimentas       

   
Parágrafo único = E drça necessar ha 

para a instalação do Centro de Freinamento , Municipal 
Profissional devera ser doada ao SENAI/ZEP, na forma dd) 
legislação vigente, pela Associação Irmandade São José & 
Comercial Agropecuária Pimenta Ltdas, e destinar-se-á 
única e exclusivamente ao desenvolvimento de atividades 

  

am, de ensino profissionalizante no municípios, 

. Bert. 2 - No convênio a ser firmado 
entre o Poder Executivo É o Servico Nacional ce 
Aprendizagem Industrial - SENAI, Departamento Regional 
de São Paulo, serão especificadas as obrigações a serem 
assumidas pelos convenentes, o seu prazo de vigência «& 
as formas de sua prorrogação, 
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Parágrafo único Pis despesas 

decorrentes da aplicação do presente artigo correrão por 

conta das verbas orçamentária própriwso. 

art, 390 - Esta let entrara em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogamese as disposições 

em contrários. 

. Prefeitura Municipal de Indailatulia, 

aos 17 de maio de 1,993. 
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